
Prevê o Regimento Intemo no seu AÍ. 44 que as emendas apresentadas entrarão em
discussão conjuntamente com os projetos e o Paúgrafo Único que serão consideradas
emendas as supressões, aditamento ou correção, preterindo as primeiras as segundas, e

estas às terceiras.

As Emendas realizadas nos Projetos de lei 120, 128 e 129 2023 com o texto abaixo poderão ser

votadas coniuntamente com o Projeto.

No documento de doação deve constar cláusula de reversão para o caso de a obra não iniciar
no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou, no caso ser-lhe dado uso diverso do
estabelecido ou, ainda, no caso de rescisão do contrato de execução. Mediante ato motivado
da Administração o prazo de 365 diâs poderá ser prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias
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DESPACHO

TIPO/N.: 7t-ç.52Ç I L> +éÍ\§A\q §\

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

0rc, ruir"uÂ
Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1., do Regimento lntemo

Presidente da Comissâo

lt" I qb4^à de 2023

DESPACHO

( ) Enviar ao Consultor Juridico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Tecnica
Legislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a materia.
( ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DpM

)Q 
Não enviar ao Consultor Jurídico.

niolcr-a",lt- de\ nlLQ dezoz3

-g
Relaíor(a)

rf CÂMARA MUNIGIPAL
DO RIO GQANDE

Ciente em _/ /_



CAMARA MUNICIPAL
DO EIIC) GRANDE

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 12812023

Dá nova redação ao artigo, § 3' do artigo l' que passa a viger com â §eguinte redaçiio:

§ 3e - No documento de doação deve constar cláusula de reversâo para o caso de a obra não iniciar no

prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou, no caso ser-lhe dado uso diverso do estabelecido

ou, ainda, no caso de rescisão do contrato de execução. Mediante ato motivado da Administração o
prazo de 365 dias poderá ser prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias

Rio Grande, l2 de dezembro de 2023
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"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
EFETUAR A DOAÇÃO DE BEM PÚBLICO
AO FT]NDO DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL FAR, PARA
IMPLANTAÇÃO DE TJMDADES
HABITACIONAIS NO PROGRAMA MINHA
CASA MINHA VIDA."

Art. le Fica o Executivo Municipal autorizado a êfetuar a doação, mediante escritura pública de 02

(dois) Quarteirões de domínio municipal, localizados no Loteamento Cidadê dê Á8ueda, ao Fundo de

Arrêndamento Residencial - tAR, para cumprir â função específica de implantação de 70 (setenta)

unidâdes habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida, a saber:

(...)

(...)



cÂuane MUNTCTPAL
DO RIO GRANDE

TIPO/|{": nç- lz)tz) f É ÍE^:t-r^ Ô!

Na condição de Relator (a)

fQ/O presente projeto atende as noÍÍnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais
/
e é adequado a Tecnica Legislativa

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e e inadequado a Tecnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

Rio Grande, \2 a" \ de 2O23

»

Relator (a)

DESPACHO



CÂMÁ.RA MUNTCIpAL
D(>RIOGPANDE

PROTOCOLO N": Ía(satz3 TIPO/N": ?te f L9\zr4
o ntJ

Colocado o Processo em votação na CCJCDH, votou cada mômbro:

Vereador Vavâ

AT]TOR:

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnica Legislativa
) Abstenção

f Constitucional\; Ínconstitucional

V r Fabinho

\.* Ô\

(

(
(
(
(

(

) Antijuridico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstençâo

nica Legislativa

bro

§)tonstitucionalidade( \) Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inâdequação a Técnica Legislativa

Secretário

Vereadora Regininha

onstitucional
) lnconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequ à ca Legislativa
) Abstênção

bro

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

T

(

(
(

(

(

(
(

(
(

(

Íry

A

te idente

Vereador Paulo Roldâo

ce-

) Abstenção

vi

íConstitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnic

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

Câmara Municipal. Rio Grande. dc de 2023
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COMISSÃO DE CONSTITUICÁO. JUSTICA. CIDADANIA E DIRf,ITOS HUMANOS

\O?

Vereador Giovani Moralles

Constitucional
Inconstitucional



COMISSÃO DE TURTSMO. DESENVOLVIVIENTO ECO NOMICO. INoVACÃO.
TECNO LOGIA I] ASS INTERNA ONAIS

PROTOCOLO N": el TIPON":']rc ff,ltaf à GrfaÊrvATJTOR:

Colocado o Processo em votação na CTDEITAI, votou cada membro:

Vereador Paulo Roldão

dente

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua
Admissibilidade

) Não Admissibilidade

ô\

:
(
(

\P

( ) Admissível
( ) Não Admissível
( ) Abstenção

Vice - Presidente

v Giovani Moralles

N(ldmissivet( ) Nâo Admissi
( ) Abstenção

bro

Vereador Fabinho

(t) Admissivel
( ) Não Admiss
( ) Abstenção

Membro

Vereadora Regininha

Admissível
)NãoA ível

L\
mbro

Câmara M

nte

G.-d.,P de /.2
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cÂuann MUNlcrpAL
Dc} RIO CRANDE

Vereador Vavá

( ) Abstenção

(t>íAdmissívet
( ) Não Admissível
( ) Abstenção

de 2023.



MISSAO DE R

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

EA
PORTU OS

TIPOA{' 5a L.,
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Embasando-se na legislação correlata às atribuições da Comissão de Orçamento, Finanças,
Controle Externo e Assuntos PoÍuários - COFCEAP (orçamentá,ria, tributária, etc), após
apreciar o referido projeto. assim votou cada membro:

r Luciano Figueiredo - Luka

Presi

I Degani

( ô Admissível
( ) Não-admiss
( ) Abstenção

o

Vereadora Professora Denise

Admissível
( ) Não-ad
( ) Abstenção

M

0 Presidente declarou o resultâdo da votação pela sua:

(Í) eamissibilidade
( )Não-admissibilidade

FINAN A TERN

A

v

2,

AJ ea.i..i"et
) Não.admissivel
) Abúenção

rce - Presi

Vereador Sgt Rodrigues

d-4-.

) Admissível
) Não-admissÍvel
) Abstenção ./

Membro

(y
(
(

Vereador Filipe Branco

untct pal. Grande, /J ae 2023

CÂMARA MUNICIPAL
DC, RIO GRANDE
ô êaoco Do ! E(^MENÍo \l,luctsa)
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CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO CRÂNDE

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPTO/I\{': 'irÁ l<Pla) +
É Í\c,r\§ §c\- c)\

Colocado o Processo em votação na Comissãô de Segurança, Trânsito, Acessibilidade e
Mobilidade Urbana, assim votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

(21 Admissibilidade
( )Nâo-admissibilidade

pA,XtoCwAe, /J

i;Ãífl

Vereador Sgt Rodrigues

( fQ Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstençio

Vereador Luc

Vice - Presidente

d

ç

*
)
)

ão-ad

Degani

Membro

ú
)

\)$
rto

Vereador Mig Vereador Fiüpe Branco

) Abstenção

()ô Admissível
( ' ) Não-admissível
( ) Abstenção

Admissivel
Não-admiss

Vereadora Professora Denise
Ir
(l§ Admissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

$rt,

Câmam Munici

n

't títk"zozz

m

COMISSÃO DE SEGURANCA. TRÂNSITO. ACESSIBILIDADf, E MOBILIDADE
URBANA

Figueiredo - Luka

(

(

*/14



E CÂMARA MUNIGIPAL
DO ÍIIO GRANDE

ANIMAL

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPO/N" 5r8l f
E (L. 

^ >ç..n .> \
Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Saúde, Assistência
Social, Meio Ambiente e Causa Animal (CSASMACA):

0 Presidente declarou o resultado dâ votação pela sua:

í**,,0,,,r"0"
issibilidade

9o

Vereador Rogério Gomes

) Abstenção

Vereadora Professora Diacuiara

lx
(

) Admissível
) Nio-admiss
) Abstenção

Vice - Pres

Vereador Missiunas

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

Vereadora Laurinha

( Y Admissivel
( I ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

ro

Vereador Lary

,v
)

Admissível
Não-admissivel

) Abstenção

M

Câmara

dente

Rio Grande. -0L0. IL

COMISSÁO DE SAÚDE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MEIO AMBIENTE E CAUSA

(
(

(
(

(

IAdmissivel
) Não-admissível

\

(

(
(

de 2023.
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N'PROTOCOLO:
AUTOR:

Vereadora Professora Diacuiara

Presi

ÔdAdmissível( -) Não-admissivel
( ) Abstenção

Vereador Rogério Gomes

[4
Admissível
Não-admis

( ) Abstenção

Vereador Rafael Missiunas

( ) Admissível
( ) Nâo-admissivel
( ) Abstençâo

Membro

Vereadora Laurinha

Ç ) Admissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Lary

(,(
(
(

) Admissível
) Não-admissivel
) Abstenção

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissão de Educação, cultura,
Es rte e Làzer CECEL

0 Presidente declarou o resultâdo da votação pela sua:

X Admissibilidade
Não-admissibilidade

C Munic de 2023

?

CÂMA,RA MUN.ctPAL
DO RIO GRI\NDE

COMISSÃO DE EDUCACÁo. CULTURA. ESPoRTE E LAZER

(

(

-\



CÃMARÂ MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPOÀÍ': z

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissão de obras,
Infraestrutura, Habitação e Zeladoria (COIHZ):

Verea uquinha
Admissível

) Não-admissível
) Abstenção

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pela sua:

(() Admissibilidade
( )Nâo-admissibilidade

§-L

1

@

(
(
(

Vice -

k

te
dente

Vereador Júlio Lamim Vereador Rovam Castro

( [) Admissivel
( ) Nío-admissível
( ) Abstençâo

) Admissivel
) Nâo-admissível
) Abstenção

rss(

(
(

ível
çâo)A

Vereador Repo lhinho

l9ádm
' ) Nâo-

Vereador Nilton Machado

§çf'Admissivel
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

bro

1E

pal, Rio Grande, Ce 2023

COMISSÃo DE oBRAs. INFRAESTRUTURA. TIABITACÂo E ZELADoRIA

(

(

(



COMISSAO DE DESENVOLVTMENTO RURAL. PESCA E COOPERATIVISMO

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissâo de Desenvolvimento
Rural, Pesca, e Cooperativismo(CDRPC) :

Vereador Nilton Machado Vereador Juquinha

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

íX{dmissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

TIPOÀÍ': jly, ) z Ple 3+

Admissível
Não-admiss

( ) Abstenção

rce -

Vereador Rovam

€idÁdmissibilidade
( )Não-admissibilidade

Câmara Municipal, No Grande,44Zde

/'

dente

() ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

Vereador Repolhinho

(

(

(

/.

Abstênção
admissível

Vereador Júlio Lamim

mbro

)Ab
) Não-adm

(--)idmissivel

Presidente

de 2023

CÂuann MUNTGTPAL
DO RIO GRANDE

(


